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ANO XXXV  - Cachoeiro de Itapemirim – Sexta- Feira  19 de Outubro de 2001 - Nº 1543  Preço do Exemplar R$ 0,80 
 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

 
PREFEITURA VAI FUNCIONAR EM  

TURNO ÚNICO 
 

O Prefeito Theodorico Ferraço informou que 
todas as Secretarias e seus respectivos departamentos 
passarão a funcionar das 08 às 14 horas, a partir de 1o de 
novembro. O novo horário foi comunicado quarta-feira, 
17/10, aos Secretários Municipais,  durante uma reunião 
de trabalho, pelo Vice- Prefeito Jathir Moreira, que na 
oportunidade representou o Prefeito Ferraço. 

O Prefeito Ferraço explicou que essa é a terceira 
vez, em um semestre, que está sendo necessário alterar o 
horário de funcionamento das repartições públicas 
municipais para economizar energia elétrica, água, 
telefone e material de consumo,  porque  houve uma queda  
de 14,4% na arrecadação municipal no mês de setembro. 

Caso a arrecadação continue  em queda, o 
Prefeito Ferraço não descarta a possibilidade de férias 
coletivas nos meses de janeiro e fevereiro, mantendo 
apenas em funcionamento os serviços essenciais. Outra 
medida que o Prefeito pretende adotar será a redução no 
número de Secretarias, mas não adiantou quantas e nem 
quais seriam extintas. Ferraço também está aguardando, 
até hoje, dia 19/10, um relatório de cada Secretário(a), 
mencionando o que poderá fazer para reduzir em até 30% 
os gastos com sua  pasta.    

 
PREFEITURA RECEBERÁ  

ESTATUTO CIDADE 
 

 A Prefeitura de Cachoeiro, através da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Habitação,  recebe hoje, dia 
19/10, às 09 horas, no Teatro “Rubem Braga”, o Estatuto 
Cidade. O documento será entregue pela Superintendência 
da Caixa Econômica Federal. 

Para o evento, foram convidados todos os 
Prefeitos do Sul do Estado, políticos e autoridades em 
geral. Este encontro será uma oportunidade para os 
Prefeitos e Secretários conhecerem as alterações impostas 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal,  nas questões que 
envolvem a área de habitação de todos os municípios 
brasileiros. 
 

PRIMEIRA AULA DO CRE@D  
SERÁ NO DIA 22 

 
A primeira aula do Cre@d - Centro Regional de 

Educação Aberta à Distância de Cachoeiro de Itapemirim 

acontecerá no dia 22/10, segunda-feira, às 18h30, na 
Escola Municipal “Anacleto Ramos” com a participação 
dos 11 orientadores que oferecerão suporte aos alunos,  
durante o curso.  

Cada orientador será responsável por uma turma 
de no máximo 32 alunos. Além de Cachoeiro, assinaram o 
convênio com a Universidade os Prefeitos dos seguintes  
municípios:  Castelo, Itapemirim, Iconha, Mimoso do Sul, 
Rio Novo do Sul, Marataízes, Atílio Vivacqua, Muqui, 
Presidente Kennedy e Vargem Alta. 

  O convênio da Ufes com a Prefeitura de 
Cachoeiro tem um custo total de R$ 144.780 e foi assinado 
no primeiro semestre de 2001. O curso visa capacitar os 
professores que trabalham com Ensino Fundamental na 
Rede Pública Municipal.  

E ainda  tem o objetivo de atender uma meta da 
atual administração do Prefeito Ferraço, que é capacitar os 
professores que atuam na Educação Fundamental .  

A Secretária Helle’Nice enfatizou que a 
capacitação dos professores   também vai atender à 
exigência da Lei de Diretrizes e Bases (LDB do MEC),   
que estabelece que todo  professor que  trabalha com 
regência de classe seja graduado no terceiro grau. Essa 
capacitação visa proporcionar um ensino de qualidade aos 
alunos da Rede Pública Municipal.  
 

SEMAS DIVULGA AGENDA DO CENTRO  
DE CONVIVÊNCIA 

 
A Secretaria Municipal de Ação Social/Casa da 

Sopa “Mãe Dalila” divulgou ontem a agenda, da próxima 
semana,  do Centro de Convivência “Vovó Matilde”, 
localizado no bairro São Geraldo, ao lado da APAE: 
 
2ª feira 
08h00 às 12h00 – Fisioterapia (Dra. Cláudia) 
08h30 às 09h30 – Dança de Salão (Jeremias Schaiddeger) 
13h30 às 16h30 – Terapia Ocupacional – Pintura – Molde 
Vazado (Dra. Elizandra) 
 
4ª feira 
07h30 às 12h00 – Ginecologista (Dra. Denise Bastos) 
08h30 às 09h30 – Aula Alongamento/Localizada (Luciá 
Sampaio) 
13h00 às 16h00 – Corte de Cabelo (SENAC) 
 
6ª feira 
15h00 às 17h00 – Tarde - Lanche com Bingo (R$ 0,50 
cartela) – Prêmio Surpresa.  
Maiores Informações podem ser obtidas através do 
telefone 3155-5375 
 

            I Á R I O   F I C I A L

 

BOLETIM INFORMATIVO 



Sexta - Feira, 19 de Outubro de 2001 E X E C U T I V O Diário Oficial do Município 1543 Página 2 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
JATHIR GOMES MOREIRA 

Vice – Prefeito 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
EDITADO pela:  

  

DD  AA  TT  AA  CC  II__________________________  
Empresa de Processamento de Dados do  

Município de Cach. de Itapemirim. 
 

Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 
Cachoeiro de Itapemirim – ES 
Cep. 29.300-784 
 
 
A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos____ (27) 3521-2001 
Diário Oficial                          (27) 3155-5203 
 

 
 

SECRETÁRIA AGRADECE APOIO 
PARA EQUIPAR CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA 
 

A Secretária Municipal de Ação 
Social Norma Ayub disse ontem que está 
imensamente grata a todas as pessoas e 
empresas que contribuíram  para que o 
Centro de Convivência “Vovó Matilde” 
fosse entregue no último dia 11 de outubro, 
e já funcionando com mais de 50% da sua 
capacidade de atendimento. 

Segundo Norma, somente através 
desses “padrinhos” um grande sonho pôde 
ser realizado e Cachoeiro conta com um 
espaço dedicado exclusivamente à Terceira 
Idade, com lazer e atendimento de saúde. 

  Na oportunidade, a Secretária vem 
a público agradecer às empresas: Vecal, 
Bracon, Flecha Branca, Cochos Itabira, Café 
Campeão, Maneco Outdoor. Galpão Móveis, 
Loja da Fabiana, Floricultura Florisbela, 
Antártica, Casas Moulin, Boticário, Horto 
Santa Helena e a Construtora Monte Líbano. 

E ainda, Shopping Cachoeiro,  
Instituto do Coração,  CDL, Acisci,  artesão 
Fulica e o comendador Juarez Tavares da 
Matta. 

Às senhoras: Labibe Abid, Regina 
Carlette, Elzinha Lesqueves, Maria Antônia 
e Irene Turini. Ao professor Alício Franco, à 
direção  do Teatro “Rubem Braga”, 
secretários e funcionários das seguintes 
pastas: Saúde, Educação, Serviços Elétricos, 
Agricultura, Segurança e Trânsito, Limpeza 
Urbana, Esportes e Lazer, Criança, do 
Adolescente e Juventude, Ação Social e 
Casa da Sopa.    

  

AGENTES DE TRÂNSITO E GUARDAS  
RECEBERÃO CERTIFICADOS 

 
A Prefeitura de Cachoeiro, através da Secretaria Municipal de 

Segurança e Trânsito, realizará hoje, 19/10/,  a formatura de conclusão 
do curso de Formação de Agentes de Trânsito e dos Guardas 
Municipais. A solenidade será às 09 horas, no Ginásio Municipal de 
Esportes “Nelo Volla Borelli”, no bairro Nova Brasília. 

 
SAÚDE VAI VACINAR CÃES E GATOS  SÁBADO NO 

MONTE CRISTO 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de 
Vigilância Ambiental e de Controle de Endemias, estará vacinando no 
próximo sábado, dia 20/10, cão e gato, das 08 às 12 horas.  

 A Diretora do Departamento de Prevenção e Promoção da 
Saúde Marisa Lacerda Salviano Piragibe informou ontem que, no  
sábado,  a aplicação da vacina será na Creche  “O Frade e a Freira”, no 
bairro Monte Cristo e não mais na Escola Reverendo “Jader G. Coelho”, 
como estava sendo anunciada.  

Marisa disse ainda que a Secretaria de Saúde prorrogou até o 
dia 26 de outubro a “Segunda Etapa da 1a Campanha de Vacinação Anti 
-  Rábica Canina e Felina/2001”. Mas é bom lembrar que,  no decorrer 
da próxima semana,  a vacina só estará disponível no Centro de 
Zoonoses, no bairro Aeroporto, em horário comercial. 

A vacina é totalmente gratuita. Mas, tanto o cão como o gato  
devem ser levados pelo seu dono ou por um adestrador,  por serem 
pessoas que possuem meios de controle sobre o animal, que sempre fica 
raivoso na hora da aplicação da vacina. 

Piragibe explicou que somente na próxima semana poderá 
fornecer uma balanço parcial da Campanha de Vacinação Anti- rábica, 
porque ainda não recebeu  os relatórios dos postos de vacinação, 
principalmente do interior  do município, que só começaram a chegar no 
início desta semana. 
 

“A MISSÃO DA BRUXA” NO DOMINGO INFANTIL 
 

       O projeto “Domingo Infantil” estará apresentando a peça infantil “A 
Missão da Bruxa”, da Cia de Teatro “Conto de Fadas”, no dia 21/10, às 
17 horas, no Teatro “Rubem Braga”. O ingresso custa R$ 6,00 (adulto) e 
R$ 4,00 (criança). 
 A peça de Eraldo Costa conta a história de uma bruxa que irá contra 
toda a tradição de sua origem, ajudando a libertar um pobre espantalho 
que foi castigado pelo simples fato de acreditar no amor. 
         Segundo Eraldo, o texto é destinado a fazer toda  criança a sorrir, 
emocionar-se e a viver uma bonita história de amor e fantasia. Nos 
papéis principais estão a atriz Rose, no papel Bruxa e Mabel, e o ator 
Fabrício faz o Espantalho. 
 
 

DOMINGO NÃO TEM SHOW NO CIRCO DA CULTURA 
 
 

O Administrador da Praça de Fátima José Pedro informou que 
domingo, dia 21 de outubro, não acontecerá o tradicional show de forró, 
no Circo da Cultura, na Praça de Fátima.   

 
Coordenadoria de Comunicação da PMCI 

Coordenadora: Regina Monteiro 
Jornalista: Marise Fabber 

Oficial Administrativo: Robson Sabadine 
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LEI 5252 

 
 
DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominado RUA ARGEMIRO 
GOMES LEAL, a via pública que se inicia na rua José 
Ribeiro Avelar sendo uma rua sem saída no Distrito de 
Córrego dos Monos, conforme croqui anexo. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 2001. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 13.416 

 
APROVA RELATÓRIO FINAL DO I FÓRUM DE 
FORMAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E NOMEIA REPRESENTANTES. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as que lhe são dadas pela Lei n° 4562, e,  
 
CONSIDERANDO o Relatório Final do I Fórum de 
Formação do Conselho Municipal de Saúde, evento que 
envolveu uma ampla representação dos usuários do 
Sistema Único de Saúde, dos profissionais de saúde e dos 
prestadores de serviços de saúde; 
 
CONSIDERANDO as indicações de titulares e suplentes 
realizadas pelas entidades que formarão o novo Conselho 
Municipal de Saúde. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Final do I Fórum de 
Formação do Conselho Municipal de Saúde composto de 
29 (vinte e nove)  laudas. 

 
Art. 2º - Nomear os representantes do Conselho 

Municipal de Saúde para a Gestão Administrativa 
2001/2003. 

 
I – Do Governo Municipal: 
 
a) Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde 
Titular: Terezinha Rita Damasceno Dardengo 
Suplente: Elisa Barreto dos Santos Darós 

 
Titular: Jailton Alves Pedroso 
Suplente: Marisa Lacerda Salviano Piragibe 
 
b) Representante da Secretaria Municipal de 
Educação 
Titular: Cristiane Magna Mion Simões 
Suplente: Elizabeth Martins Nascimento 
 

II – Dos Prestadores de Serviços de Saúde Públicos e 
Privados 

 
a) Representante da Superintendência 
Regional de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Paulo Roberto Vaz de Menezes 
Suplente: João Lúcio Fraga 
 
b) Representantes do Sindicato de 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Sul do 
Estado do Espírito Santo 
Titular: Sebastião Baptista Ventury 
Suplente: Jandyra Rodrigues Pinheiro 
 
Titular: Wagner Medeiros Junior 
Suplente: Nercedes Canal 
 

III – Dos Trabalhadores da Área de Saúde 
 
a) Representante do Sindicato dos Médicos 
Titular: Alberto Cruz de Amorim 
Suplente: Elias de Garcia de Oliveira 
b) Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde 
Titular: Luiz Carlos de Oliveira Silva 
Suplente: Luci de Oliveira da Silva 
 
c) Representante de Entidades de Classe de 
Trabalhadores na Área de Saúde 
Titular: André Fernando Santos Silva 
Suplente: Ana Paula de Carvalho Teixeira Silva 
 

IV – Dos Usuários 
 
a) Representante da UCM – União 
Cachoeirense de Mulheres de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Elza Helena Suhett Silva 
Suplente: Hélia Calegari 
 
b) Representante da Pastoral da Saúde de 
Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Maria Heloisa Marquezi Mesadre 
Suplente: Joaquim Francisco de Moraes 
 
c) Representante da Associação dos Renais 
Crônicos e Transplantados de Cachoeiro de 
Itapemirim 
Titular: Valmir Ferreira 
Suplente: Ronaldo Pereira Lóis 
 
d) Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do Mármore, Granito e 
Calcário do Estado do Espírito Santo 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Titular: Antônio Carlos de Oliveira 
Suplente: Gildo Abreu 
e) Representante do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Cimento e da 
Construção Civil, Terraplenagem e Pavimentação do 
Sul do Estado do Espírito Santo 
Titular: Francisco Azevedo Amorim 
Suplente: Anerildo Zílio dos Santos 
 
f) Representante do Sindicato dos Empregados 
no Comércio do Estado do Espírito Santo 
Titular: Alci Matos Araújo 
Suplente: Rogério Freitas 
 
g) Representante da Associação Sul Capixaba 
de Pessoas com Deficiências 
Titular: José Antônio Souto Siqueira 
Suplente: Paulo Cezar de Assis 
 
h) Representantes da FAMMOPOCI 
Titular: José Paradella Netto 
Suplente : Paulo Gilvan Alixandre Carvalho 
 
Titular: Firmino Araújo Filho 
Suplente: Margareth Miriam C. Santos 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de agosto de 2001. 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 224/2001 
 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob o n º 10006/2001, de 
25.05.2001, resolve 
 
Conceder licença para tratamento de saúde, nos termos dos 
Artigos 91 da Lei n º 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, à servidora municipal 
THATIANA CARVALHO RANGEL LUCHI, Auxiliar 
Administrativo  IV  A  07  A, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, no período de 48 dias, a 
partir de 06 de março de 2001, conforme atestado e laudo 
médico apresentados em anexo. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de junho de 2001. 
 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N º  227/2001 
 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o 
processo protocolado sob o nº 6617/2001, de 03.04.2001, 
resolve 
Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
ao servidor municipal, do extinto SAAE, JOSÉ CEZAR 
FONSECA, Bombeiro Hidráulico “B”,  lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, vinte e cinco por cento 
(25%) de acréscimo no valor do vencimento do cargo de 
que é ocupante, a título de gratificação assiduidade, em 
caráter permanente, com efeitos financeiros retroativos a 
03 de abril de 2001. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de junho de 2001. 
 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA N º 277/2001 

 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº. 12.676, de 01/01/2001, tendo em vista o 
processo protocolado sob o nº 10339/2001, de 30.05.2001, 
resolve 
 
Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
ao servidor municipal JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA, 
Marceneiro  IV  A  07  E, lotado na Secretaria Municipal 
de Recursos Materiais, vinte e cinco por cento (25%) de 
acréscimo no valor do vencimento do cargo de que é 
ocupante, a título de gratificação assiduidade, em caráter 
permanente, com efeitos financeiros retroativos a 30 de 
maio de 2001. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de junho de 2001. 
 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

  
PORTARIA Nº  346/2001 

 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em 
vista o que consta no processo protocolado sob o n º 
15156/2001, de 13.08.2001, resolve 
 
Conceder licença para tratamento de saúde, nos termos 
dos Artigos 91 da Lei n º 4.009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, à servidora municipal 
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MARIA MADALENA DA SILVA FERREIRA, 
exercendo o cargo de Cozinheiro  II  A  03  G, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 07 de 
agosto de 2001 até 20 de setembro de 2001, conforme 
atestado e laudo médico apresentados em anexo. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de agosto de 2001. 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº 435/2001 

 
O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto n º 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob o n º 18157/2001, de 
28.09.2001, resolve 
 
Conceder ao servidor municipal BRUNO DE SÁ 
CAMPOS, Auxiliar Administrativo  IV  A  07  A, lotado 
na Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor, licença 
sem vencimento, para tratar de interesses particulares, no 
período de 02 (dois) anos, a partir de 08 de outubro de 
2001, nos termos do Artigo 105 da Lei n º 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de outubro de 2001. 
 
 

ANTONIO MANOEL BARROS MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
ESPÉCIE: Contrato nº  079/2001. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- 
SEMCA e PAULO EDUARDO O. VILHENA 
MORAES. 
OBJETO: Prestação de serviços, sem vínculos 
empregatícios, para apresentação do V CAXU CRIANÇA 
no dia 12/10/2001 no Pavilhão de Eventos no Bairro Ilha 
da Luz.  
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.01- SEMCA- 
15.81.483.2.001- 3.4.90.36.99. 
VIGÊNCIA: Da data do empenho até a realização do 
evento. 
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2001. 
ASSINATURAS: Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal, Mário Pires Martins Filho – Procurador Geral 
do Município, Glauber da Silva Coelho – Titular da 
SEMCA e Paulo Eduardo O. Vilhena Moraes - 
Contratado. 
PROCESSO:  Prot. nº 17806/2001. 

 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

AJUDE  
 

A 
 

MANTER 
CACHOEIRO 

LIMPO 
 

PREFEITURA
MUNICIPAL 

 
 DE 

 
CACHOEIRO 

 
DE 

 
ITAPEMIRIM
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PPooddee  eennttrraarr  qquuee  aa  ccaassaa  éé  ssuuaa..  
SECRETARIAS 
Nesta página você acessa as secretarias 
da Prefeitura e os gabinetes do Prefeito e 
do Vice-Prefeito. 

wwwwwwwww...cccaaaccchhhoooeeeiiirrrooo...eeesss...gggooovvv...bbbrrr
NOTÍCIAS

As melhores notícias sobre a Prefeitura 
Municipal, Câmara Municipal, da cidade. 

 
FALE COM O PREFEITO 
Um canal direto para você falar com o 
nosso prefeito municipal. 

EDITAIS
Aqui você vê como a prefeitura faz as 
suas compras e contrata seus serviços. 

 
ACONTECE EM CACHOEIRO 
Informações sobre eventos e dicas 
importantes. 
 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO
Contas públicas, licitações, processos e 
serviços. 

INDICADORES ECONÔMICOS 
Aqui você encontra dados numéricos 
sobre saúde, educação, finanças, 
distribuição de renda e população. 

 

HISTÓRIA E PERSONALIDADES
História do município, monumentos 
históricos e Personalidades Políticas, 
Artísticas, Pioneiros e Mulheres que 
ajudaram a fazer nossa história.
 

SERVIÇOS 
Para você encontrar facilmente todos os 
serviços oferecidos pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

MMMeeelllhhhooorrr   LLLuuugggaaarrr   pppaaarrraaa   VVViiivvveeerrr 
DOWNLOADS

Nesta página você consegue acessar as 
Leis, os Decretos, Órgão e Diário Oficial 
do Município. 


